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DECRETA: Art. 3~ Em decorrência do disposto nos arts. 12 e 22, ficam altenadas as receitu da
Indústrias Nucleares do Brasil S.A - INB, da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN e da
Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. - NUCLEP, na forma indicada nos Anexos m e N deste Decreto,
nos montantes especificados.

Art. 12 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n2 9.438, de 26 de fevereiro de
1997), em favor da Secretaria de Assuntos Estratégicos • SAE, crédito suplementar no valor de RS
15.502.983,00 (quinze milhões, quinhentos e dois mil, novecentos e oitenta e três reais), para atender à
programação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 4!! Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de julho de 1997; 1762 da Independência e I (}92da República.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
anulação parcial de dotações, indicada no Anexo TIdeste Decreto, no montante especificado.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

20300 - SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS
20303 - INDUSTRIAS NUCLEARES DO IlRASIL S/A
ANEXOI

••••OGIt •••M••• Olt TIt ••••••• l.HO (SUPl.aMENT"'~"'O)

•• 1,00

CREDITO SUPLEMENTAR

RECURSOS DE TOOU AS FONTES E TRAJirfSFERENCIAS

E M
E5l'ECIFICAClo S O FTE TOTAL PESSOAL E JUllOS E ENC. OUTRAS DESP. INVESTIMENTOS INVERSÕES AlOlTlZACÃO OUTRAS DESP.

F O ENC. SOCIAIS DA OlVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL-
ENERGIA E REaJRS03 MINERAIS Us.e02.5l'83 IG.502,983

A[I4I:<1I STRAÇlo '5,1:I02.!iUI3 le.~2 983

A04INISTRAÇlo GERAL 15,e02.983 11:1.802,983

09.007.0021.~900 Us.e02.liM3 ItUS02.983
COORDENAÇJ:OE Mo\NUTENÇJ:OGERAL .

ASSEGURAR AS CONDlçlSES NECESSAAIA~ PARA A
MANUTENÇJ:OE o FUNCIONAMl:NTO DOS SEAYICOS 00 OOGJ:o.
VOLTADAS AS AçDES DE PESSOAL. AeMINISTAAC1o.
J«)D€RNIUÇJ:O, ASSESSORAMENTO SUPERIOR.
DOC\.MNTAÇll:O. PATR!MlNIO. PLANE.JAKNTO. ORÇAMENTOE
CONTROLE. ASSUNTOS ..uRIOICOS, COMJNICAÇJ:O SOCIAL,
IHFORMUIC.... TRANSPORTE. REPAROS. RE
FOR•••••S E ••.DAPTAçOiES De IM,]VEIS. TELECOMJNICAç(5ES.
ETC.

09.007.0021.~900.0001 F US 1:102,983 1151:102.983
MANUTENÇlo 005 SERViçoS DE'ADMJNISTRAÇJ:O GlRAL 90 15.602."3 16.802.g83••• US.e02.983 15.1502.983

-
TOTAL FisCAL 115.':102.983 I!U502.983 ._----

2ÓOOO - PRESIDENCIA DA REPUIlLICA
20104 - SECRETAIUA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS
ANEXO 11

••••OGft •••M••• Olt TRAB .•••LHO (CANCEL •••MENTO)

•• 1.00

CREDITO SUPLEMENTAR

RECURSOS DE TOOAS AS FONTES E TR••.NSFEAENCIAS

E M - --_.
ESl'ECIFICAClo s O FTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. OUIRAS DE5/' INVESTIMENTOS INVERSOES A_T1ZAClo OUTRAS DESP.

F O ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL
-

ACJ4IH1STRAÇlo E PLANE.JAMENTO 1.192.130 1.192.130

ADMIN1STAAÇlo 1.192.130 1.192.130

ADMINISTRAÇlo GERAL 1.192. '30 1.192,1:10

03,OO7.0021.4StOO I.J92.130 1.192.130
COORDENAÇJ:OE MA.NUTENÇJ:OGERAL

ASSEGURAR AS CONDI çlin NECESSARJAS PARA A
MAHUTENÇJOE o FUNCIONAMENTO OOS SERVIçoS 00 ORGll:O.
VOLTADAS AS AÇtsES DE PESSOAL. AOMIHISTAAÇlo.
MlDERNIZAÇIo. ASSESSORAMENTO SUPERIOR.
OOClM!HTAÇll:O. PATRlfoDHJO, PLANEoJAMENTO. ORÇAMENTOE
CONTROLE. ASSUNTOS ..l.IAIDICOS, COf.iUNICAÇJ:O SOCIAL.
INF~TICA. TRANSPORTE. REPAROS, RE
FOAMI\, E AO••.PTAÇtsES DE JIiOVEIS. TELECOMJNICA~ES.
ETC.

03.007 .OO2I,~goO,OOOI F , ,lg2.130 '.192 130
MANUTENÇJ:ODOS SERViçoS DE ADMINISTRAÇJ:O GERAL 90 , 192.130 1.192.130

'" , 192.130 1.ISi12.1:l0

-
TOTAL FISCAL 1.192.130 1.11'12.1:10

20300 - SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS
20301 - COMISSJO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
ANEXO 11

••••OGR •••M••• OE TIt ••••••• l.HO (C •••NCELAMENTO)

RS 1,00

CREDITO SUPLEMENTAR

RECURSOS DE TOOAS AS FONTES E TRANSFERENCI"S

E M
E5l'ECIFICAC1O S O FTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DESP. INVESTIMENTOS INVERSOES AlOlTlZACÃO OUTRAS DESP.

F O ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL-
ENERGIA E RECURSOSMINERAiS 79D.731 791:1,731

AtMINISTAAÇJ:O 7915 731 795 731

ADMINI5TRAÇl0 G(RAL 7915.731 79!L731

Og.007.0021.~gOO 7915.731 79~ 7:JI
COOADEHAÇlo E MANUTENÇXO GERAL

ASSEGURAR AS CONOIÇC5ES NECESSARIAS PARA A
MANUTENCll:OE O FUHCIONAItlENTO 005 SERVIÇOS 00 ORGlo.
VOLTAOAS AS AçDES DE PESSOAL. ADMINISTRAÇ10,
MlDERNllAÇlo. ASSESSORAMENTO SUPERIOR.
OOC\JKNTAÇJ:O. PATRlfoDNIO. PLANEoJAPENTO. ORÇA~NTO E
CONTROLE, ASSUNTOS .J./RIDICOS. COKJNICAÇJ:O SOCIAL.
INFDRM4TICA, TRANSPORTE. REPAROS. RE
FORMAS E AOAPTAçDes DE IKlVEIS. TELECOMJNICAÇI5ES,
ETC •
• SERVIDOR ATENDJOO (PESSOAl • 3.300

09 007.0021.~900.0001 F 795.731 795,731
MAHUTEHÇAoDOS SERViÇOS DE ADMINlsmAçJ:o CERAL .0 795 731 795 731

• SERVIDOR ATENDIDO (PESSOA) • 3.300 ••• 7915.731 79~.7:J1

- -- -----
TOTAL FISCAL 795 731 795 731

AS QUANTIDADES DAS M::TAS REPRESENTAM SUA POSIÇ o ATUI\L ------

20300 - SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS
20302 - NUCLEIRAS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A
ANEXO 11

I'ROGR"'MA 0& TRA.Al.HO (CANCELAMENTO)

.s 1.00

CREDITO SUPLEMENTAR

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E IRAN5FERENCIAS

E M
INVERSOES Al()RTlZACÃDESPECIFICAC1D S O FTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DESP. INVESTIMENTOS OIJTRAS DESP.

F O ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL

-
ENERGIA E REaJRSOS MINERAIS 13.,HS 122 13 ~I~ 122

AOMINJSTRAÇJ:O 1:1 SI~.122 13 151!5 122

AOMINISTRAÇ~O GERAL.. 1:1 ':115. (22 13,~15 122

09.007 .O021.~900 13.8H5 '22 13 !SI' 122
COOROENAÇJ:OE MANUTENÇJ:O GERAL

ASSEGURAR AS CONDI ÇC5ES NECESSARI AS PARA A
MAHUTENÇAo E o FUNCIONAMENTO OOS SERVIçoS 00 ORGJo,
VOLTACAS AS Açtses DE PESSOAL. ADMINISTRACJ:O.
M:>OERNIZ"'ÇJo, ASSESSORAMENTO SUPERIOR.
OOCLlfilENTAÇJO. PATRIMJNlo. PLANEoJAPENTD. ORÇAJolENTOE
CONTROLE•• ASSUNTOS ..AJAIOICOS. COfrtUNICAÇlo SOCIAL.
IHFORMATtC.... TRANSPORTE. REPAROS. RE
FORMAS E ADAPTACtsES DE IKlVfIS. TELECOMJNICAclles.
ElC.

09,0070021."900.0001 F 1:1 lSl!5 122 13 1515 122
•••••.HUTENÇJ:oOOS SERViÇOS ce ADMINISTRAÇJ:O GERAL 90 13.IU~.122 13 ~15 122

••• 13•.15U5.122 13 tua 122

-
TOTAL FISCAL 13 ':1115.122 13.!S15 122
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ANEXO 111

ANEXO ACRESClllJ

ooסס2 - PRESIOENCIA OA REPUBLICA
20303 - IhOOSTRIAS NUCLEARES 00 BRASIL S/A

RECEITA RECURSOS OE TOOAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS (RS 1.00)

ESF. OES008RAIoIENTO FONTE CATEGORIA
ECONONICA

FIS 15502983

FIS 15502983

FIS 15502983

FIS '15502983

1

TOT,IL FISCAL 15~02983 I

ESPECIFICAÇÃO

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES

1700.00.00

1710.00.00

1711.01.01

TRANSFEREIlCIAS CORRENTES

TRANSFEREIlCIAS INTRAGOVERNAlIENTAIS

T!!ANSFERENCIA OE RECURSOS OROINARIOS 00 TESOURO
NACIONAL

ANEXO IV

ANEXO
REOUÇÃO

ooסס2 - ~SIDEIlCIA DA REPU8L1CA
20301 • COMISSÃO NACIONAL OE ENERGIA NUCLEAR

RECURSOS DE TOOAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS (RS 1.00)

ES~ECIFICAÇÃD ESF. DESl)(llIIWIENTO FONTE J:ATEOORIA
ECONOIIICA

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES FIS

FIS

FIS

FIS 75l!:;31

7ll!l731

1700.00.00

1710.00.00

1711.01.01

TRANSFERENCIAS CORRENTES

TRANSfEREHCIAS INTRAOOVEIlHAIIEIfTAIS

TRANSi'ERENCIA DE RECURSC: OR\lI~IOS :: TESOURO
NACIONAL

7ll!l731

7115731

TOTAL FISCAL 791731

35000 - MIHISTERIO DAS RELAÇOES EXTERIORES
31101 - MIHISTERIO DAS RELAÇOES EXTERIORES
_lIDl

~~oaRAMA Da T~A.ALHO (SU~LaMaNTAcAD)

ANEXO IV

ANEXO REDUÇÃO

ooסס2 - PRESIOENCIA OA REPUBLlCA
20302 • NUCLEBRAS EClJIPAllENTOS PESAOOS S/A

RECE ITA
RECURSOS OE TOOAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS (RS 1.00)

ESPECIFICAÇÃO ESF. OESOOBRAllENTO FONTE CATEGORIA
ECONOIUCA

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES FIS 13515122

1700.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES FIS 13515122

1710.00.00 TRANSFERENC I AS INTRAGDVEIlHAIIEIfT A I S FIS 13516122

1711.01.01 TRANSFEREIlCIA OE RECURSOS OROINARIOS 00 TESOURO FIS 13515122
NACIONAL

TDTAL FISCAL 13515122

DECRETO DE 16 DE JULHO DE 1997

Abre ao Orçamento Fiscal da União crédito
suplementar no valor de R$ 3.000.000,00. em favor
do Ministério das Relações Exteriores, pan1 reforço
de dotações consignadas no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBuCA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
ineiso N, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 62, inciso m, alínea "c", da Lei
n2 9.438, de 26 de fevereiro de 1997,

DECRETA:

Art. 12 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei Jl2 9.438, de 26 de fevereiro de
1997), em favor do .Ministério das Relações Exteriores, crédito suplementar no valor de RS 3.000.000,00
(três milhões de reais), pera atender às programações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
incorporaçio de recursos provenientes de operaçio de crédito externa.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de julho de 1997; 1762 da Independência e I Q9! da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

R' 1.00

CREDITO SUPl.EMENTAR

RECURSOS DE TODAS AS fONTES E TAAH5FERENCIAS

E 11 IlMIISllEs MOlTlzAÇlDEsnCIFICAÇlD s o FTE TOTAL ~ESSOAl E JUlIOS E OC. OUTRAS 0ESl'. UNESTlIENTOS ClJTItAS !lES!'.
F D OC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES FINAlCEIRAS DA DIVIDA !lE CAl'ITAl

-
MUç6ES ElnitlOftES 3.000.000 3.000.000

~LITICA IXTlIUOA :1.000.000 3.000,000

ESY1JDQS I HSQUISAS ECONOMICO·SQCIAIS 3.000.000 3.000.000

12.071.0041.1017 3.000.000 3.000.000
.QDCIA~S COMr"CIAIS. E~ICAS. FINAtrrlal""'S li:

uauCAS
PAOfC)YEA AS A,OES 110 P'AIIO •• LATERAL E

f4Jl.TILATEAAL "ARA V.MILIZAR o I"TIAESK ~ASILEJRO
NA' MIAS ICONOMICA, CCMRCIAL, '1ItANct;IR ••.• TECNtCA
I tECNOLOGICA.

12.072.0045.2067.000:1 F 3.000.000 3.000,000
FMTALECltroENTO DA. CAPACIDADE INSTITUCIONAL ••••• AREA se a.eee.eoe 3.000,000

ECONOMICA U.TtRIilACIONAL ••• 3.000.000 3.000.000

-
TOTAL FISCAl. 3.000 000 3.000 000

• AS QUANTIDADES DAS tETAS REPRESENTAM SUA PO"I o ATUAL

Presidência da República ..."

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N° 812, de 16 de julho de 1997. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do nome do Senhor
LUCIANO OZORIO ROSA, Ministro de Primeira Classe, do Quadro Permanente, da Carreira de
Diplomata, escolhido para exercer o cargo de Embaixador do Brasiljunto à República da Hungria

N° 813, de 16 de julho de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional texto da Convenção da
UNIDROIT sobre Bens Culturais Furtados ou Ilicitamente Exportados, celebrada em Roma, no dia 24 de
julho de 1995.

N0 814, de 16 de julho de 1997. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei que,
sancionado, se transforma na Lei n° 9.472, de 16 dejulho de 1997.

ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS

Exposição de Motivos

N° 2.387, de 23 de junho de 1997. Autorização para que o Gen Ex JOHN M. SHALIKASHVILI, Chefe
do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas dos Estados Unidos da América, acompanhado de
assessores, visite as cidades de Brasilia e do Rio de Janeiro, no período de 20 a 23 de julho do corrente
ano. "Autorizo. Em 15.7.97".

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Exposição de Motivos

(*)N0 143, de 10 de julho de 1997. Transferência ~ndireta, para novo grupo de cot!stas, da c~n~ess~o
outorgada à JK Santa Catarina Empresa de Comurucações Ltda., para explorar servtço de radiodifusão
sonora em onda média, na cidade de Tubarão, Estado de Santa Catarina. "Autorizo. Em 157.91"

(*)Republicado por ter saído com omissão no DOU de 16.7.97, Seção 1, 1i coluna, página 14993.
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ANEXO 111

ANEXO ACRESClllJ

ooסס2 - PRESIOENCIA OA REPUBLICA
20303 - IhOOSTRIAS NUCLEARES 00 BRASIL S/A

RECEITA RECURSOS OE TOOAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS (RS 1.00)

ESF. OES008RAIoIENTO FONTE CATEGORIA
ECONONICA

FIS 15502983

FIS 15502983

FIS 15502983

FIS '15502983

1

TOT,IL FISCAL 15~02983 I

ESPECIFICAÇÃO

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES

1700.00.00

1710.00.00

1711.01.01

TRANSFEREIlCIAS CORRENTES

TRANSFEREIlCIAS INTRAGOVERNAlIENTAIS

T!!ANSFERENCIA OE RECURSOS OROINARIOS 00 TESOURO
NACIONAL

ANEXO IV

ANEXO
REOUÇÃO

ooסס2 - ~SIDEIlCIA DA REPU8L1CA
20301 • COMISSÃO NACIONAL OE ENERGIA NUCLEAR

RECURSOS DE TOOAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS (RS 1.00)

ES~ECIFICAÇÃD ESF. DESl)(llIIWIENTO FONTE J:ATEOORIA
ECONOIIICA

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES FIS

FIS

FIS

FIS 75l!:;31

7ll!l731

1700.00.00

1710.00.00

1711.01.01

TRANSFERENCIAS CORRENTES

TRANSfEREHCIAS INTRAOOVEIlHAIIEIfTAIS

TRANSi'ERENCIA DE RECURSC: OR\lI~IOS :: TESOURO
NACIONAL

7ll!l731

7115731

TOTAL FISCAL 791731

35000 - MIHISTERIO DAS RELAÇOES EXTERIORES
31101 - MIHISTERIO DAS RELAÇOES EXTERIORES
_lIDl

~~oaRAMA Da T~A.ALHO (SU~LaMaNTAcAD)

ANEXO IV

ANEXO REDUÇÃO

ooסס2 - PRESIOENCIA OA REPUBLlCA
20302 • NUCLEBRAS EClJIPAllENTOS PESAOOS S/A

RECE ITA
RECURSOS OE TOOAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS (RS 1.00)

ESPECIFICAÇÃO ESF. OESOOBRAllENTO FONTE CATEGORIA
ECONOIUCA

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES FIS 13515122

1700.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES FIS 13515122

1710.00.00 TRANSFERENC I AS INTRAGDVEIlHAIIEIfT A I S FIS 13516122

1711.01.01 TRANSFEREIlCIA OE RECURSOS OROINARIOS 00 TESOURO FIS 13515122
NACIONAL

TDTAL FISCAL 13515122

DECRETO DE 16 DE JULHO DE 1997

Abre ao Orçamento Fiscal da União crédito
suplementar no valor de R$ 3.000.000,00. em favor
do Ministério das Relações Exteriores, pan1 reforço
de dotações consignadas no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBuCA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
ineiso N, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 62, inciso m, alínea "c", da Lei
n2 9.438, de 26 de fevereiro de 1997,

DECRETA:

Art. 12 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei Jl2 9.438, de 26 de fevereiro de
1997), em favor do .Ministério das Relações Exteriores, crédito suplementar no valor de RS 3.000.000,00
(três milhões de reais), pera atender às programações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
incorporaçio de recursos provenientes de operaçio de crédito externa.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de julho de 1997; 1762 da Independência e I Q9! da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

R' 1.00

CREDITO SUPl.EMENTAR

RECURSOS DE TODAS AS fONTES E TAAH5FERENCIAS

E 11 IlMIISllEs MOlTlzAÇlDEsnCIFICAÇlD s o FTE TOTAL ~ESSOAl E JUlIOS E OC. OUTRAS 0ESl'. UNESTlIENTOS ClJTItAS !lES!'.
F D OC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES FINAlCEIRAS DA DIVIDA !lE CAl'ITAl

-
MUç6ES ElnitlOftES 3.000.000 3.000.000

~LITICA IXTlIUOA :1.000.000 3.000,000

ESY1JDQS I HSQUISAS ECONOMICO·SQCIAIS 3.000.000 3.000.000

12.071.0041.1017 3.000.000 3.000.000
.QDCIA~S COMr"CIAIS. E~ICAS. FINAtrrlal""'S li:

uauCAS
PAOfC)YEA AS A,OES 110 P'AIIO •• LATERAL E

f4Jl.TILATEAAL "ARA V.MILIZAR o I"TIAESK ~ASILEJRO
NA' MIAS ICONOMICA, CCMRCIAL, '1ItANct;IR ••.• TECNtCA
I tECNOLOGICA.

12.072.0045.2067.000:1 F 3.000.000 3.000,000
FMTALECltroENTO DA. CAPACIDADE INSTITUCIONAL ••••• AREA se a.eee.eoe 3.000,000

ECONOMICA U.TtRIilACIONAL ••• 3.000.000 3.000.000

-
TOTAL FISCAl. 3.000 000 3.000 000

• AS QUANTIDADES DAS tETAS REPRESENTAM SUA PO"I o ATUAL

Presidência da República ..."

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N° 812, de 16 de julho de 1997. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do nome do Senhor
LUCIANO OZORIO ROSA, Ministro de Primeira Classe, do Quadro Permanente, da Carreira de
Diplomata, escolhido para exercer o cargo de Embaixador do Brasiljunto à República da Hungria

N° 813, de 16 de julho de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional texto da Convenção da
UNIDROIT sobre Bens Culturais Furtados ou Ilicitamente Exportados, celebrada em Roma, no dia 24 de
julho de 1995.

N0 814, de 16 de julho de 1997. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei que,
sancionado, se transforma na Lei n° 9.472, de 16 dejulho de 1997.

ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS

Exposição de Motivos

N° 2.387, de 23 de junho de 1997. Autorização para que o Gen Ex JOHN M. SHALIKASHVILI, Chefe
do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas dos Estados Unidos da América, acompanhado de
assessores, visite as cidades de Brasilia e do Rio de Janeiro, no período de 20 a 23 de julho do corrente
ano. "Autorizo. Em 15.7.97".

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Exposição de Motivos

(*)N0 143, de 10 de julho de 1997. Transferência ~ndireta, para novo grupo de cot!stas, da c~n~ess~o
outorgada à JK Santa Catarina Empresa de Comurucações Ltda., para explorar servtço de radiodifusão
sonora em onda média, na cidade de Tubarão, Estado de Santa Catarina. "Autorizo. Em 157.91"

(*)Republicado por ter saído com omissão no DOU de 16.7.97, Seção 1, 1i coluna, página 14993.
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